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CNPJ: 37.625.711/0001-61 (Cessionária)
ASSINADO EM: 01/09/2022
São Paulo, 8 de dezembro de 2022.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO TERMO DE CESSÃO 

DE USO A TÍTULO ONEROSO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL 
&ldquo;JOSÉ CARLOS PACE&rdquo;

PROCESSO SEI! 6076.2022/0000018-7
TERMO AI: 073/2022
CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Secretaria do Governo Municipal (SGM)
CESSIONÁRIA: LR PREPARAÇÕES ESPORTIVAS LTDA.
TERMO DE CESSÃO DE USO A TÍTULO ONERO-

SO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL &ldquo;JOSÉ CARLOS 
PACE&rdquo;

OBJETO: Regular a cessão temporária de uso das depen-
dências do Autódromo Municipal "José Carlos Pace", com o fim 
exclusivo de a cessionária realizar o evento TREINOS LIVRES 
E KART LAZER.

Evento: TREINOS LIVRES E KART LAZER - no equipa-
mento Kartódromo - nos períodos de 05 a 08/05, de 10 a 
15/05, de 17 a 22/05 e 24 a 29/05/2022.

Valor Total: R$ 33.881,00 (trinta e três mil oitocentos e 
oitenta e um reais).

Por ser o Autódromo um equipamento público, vinculado 
a Prefeitura do Município de São Paulo, sob a administração 
Secretaria do Governo Municipal (SGM) conforme Decreto n° 
61.244/2022, a cessão dar-se-á em caráter precário, podendo 
a cedente exigir imediata devolução do imóvel em caso de 
interesse público devidamente justificado, sem nenhum direito 
à retenção ou indenização, salvo a devolução dos valores pagos 
pelo objeto não executado do contrato.

a) Marcelo Pinto, Coordenador - Autódromo de Interlagos 
(SGM/DAUTO)

b) Rafael Henrique da Silva, Sócio-administrador, LR 
Preparações Esportivas ltda..

CNPJ: 37.625.711/0001-61 (Cessionária)
ASSINADO EM: 01/09/2022
São Paulo, 8 de dezembro de 2022.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO TERMO DE CESSÃO 

DE USO A TÍTULO ONEROSO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL 
&ldquo;JOSÉ CARLOS PACE&rdquo;

PROCESSO SEI! 6019.2022/0001498-5
TERMO AI: 070/2022
CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Secretaria do Governo Municipal (SGM).
CESSIONÁRIA: LR PREPARAÇÕES ESPORTIVAS LTDA.
TERMO DE CESSÃO DE USO A TÍTULO ONERO-

SO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL &ldquo;JOSÉ CARLOS 
PACE&rdquo;

OBJETO: Regular a cessão temporária de uso das depen-
dências do Autódromo Municipal "José Carlos Pace", com o fim 
exclusivo de a cessionária realizar o evento TREINOS LIVRES 
E KART LAZER.

Evento: TREINOS LIVRES E KART LAZER - no equipa-
mento Kartódromo - no período de 26/04 a 01/05/2022.

Valor Total: R$ 6.740,00 (seis mil setecentos e quaren-
ta reais).

Por ser o Autódromo um equipamento público, vinculado 
a Prefeitura do Município de São Paulo, sob a administração 
Secretaria do Governo Municipal (SGM) conforme Decreto n° 
61.244/2022, a cessão dar-se-á em caráter precário, podendo 
a cedente exigir imediata devolução do imóvel em caso de 
interesse público devidamente justificado, sem nenhum direito 
à retenção ou indenização, salvo a devolução dos valores pagos 
pelo objeto não executado do contrato.

a) Marcelo Pinto, Coordenador - Autódromo de Interlagos 
(SGM/DAUTO)

b) Rafael Henrique da Silva, Sócio-administrador, LR 
Preparações Esportivas ltda..

CNPJ: 37.625.711/0001-61 (Cessionária)
ASSINADO EM: 01/09/2022
São Paulo, 8 de dezembro de 2022.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO EXTRATO DO TERMO 

DE AUTORIZAÇÃO DE USO E RESPONSABILIDADE PELA 
UTILIZAÇÃO EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
- AUTÓDROMO MUNICIPAL JOSÉ CARLOS PACE - INTER-
LAGOS.

PROCESSO: 6011.2022/0002629-7
TERMO AI: 127/2022
CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Secretaria do Governo Municipal (SGM)
CESSIONÁRIA: FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DE SÃO 

PAULO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO E RESPONSABILI-

DADE PELA UTILIZAÇÃO EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS - AUTÓDROMO MUNICIPAL JOSÉ CARLOS PACE 
- INTERLAGOS.

OBJETO: Regular a cessão temporária de uso das depen-
dências do Autódromo Municipal "José Carlos Pace", com o 
fim exclusivo de a cessionária realizar o evento CAMPEONATO 
PAULISTA DE DRAG RACE 2022 - SETEMBRO/2022 no perío-
do de 02 a 04/09/2022.

Evento: CAMPEONATO PAULISTA DE DRAG RACE 2022 - 
SETEMBRO/2022 no período de 02 a 04/09/2022.

Valor Total: R$ 31.242,00 (trinta e um mil duzentos e qua-
renta e dois reais).

Por ser o Autódromo um equipamento público, vinculado 
a Prefeitura do Município de São Paulo, sob a administração 
Secretaria do Governo Municipal (SGM) conforme Decreto n° 
61.244/2022, a cessão dar-se-á em caráter precário, podendo 
a cedente exigir imediata devolução do imóvel em caso de 
interesse público devidamente justificado, sem nenhum direito 
à retenção ou indenização, salvo a devolução dos valores pagos 
pelo objeto não executado do contrato.

a) Marcelo Pinto, Coordenador - Autódromo de Interlagos 
(SGM/DAUTO).

b) Elcio de São Thiago, Presidente da FEDERAÇÃO DE AU-
TOMOBILISMO DE SÃO PAULO (FASP).

Assinado em 09/09/2022.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.857, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 293/19, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO)

Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da Lei 
Municipal nº 14.891, de 20 de janeiro de 
2009, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 29 de novembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os vencimentos, funções gratificadas, salários e 
outras verbas remuneratórias dos servidores públicos do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo ficam atualizados 
monetariamente em 3,89% (três inteiros e oitenta e nove 
centésimo por cento), a partir de 1º de março de 2019, confor-
me disposição do art. 1º da Lei Municipal nº 14.891, de 20 de 
janeiro de 2009.

Art. 2º Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Lei 
aos servidores inativos e pensionistas do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos nos termos do art. 1º.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-

zembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de dezembro de 2022.

LEI Nº 17.858, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 325/22, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO)

Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da Lei 
Municipal nº 14.891, de 20 de janeiro de 
2009, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dá cumprimento ao art. 1º da Lei Municipal 
nº 14.891, de 20 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a data-
-base para reajuste da remuneração dos servidores públicos do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Art. 2º Visando à reposição das perdas inflacionárias ocor-
ridas no período de março de 2019 a fevereiro de 2022, os 
vencimentos, funções gratificadas, salários e outras verbas re-
muneratórias dos servidores públicos do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo ficam atualizados monetariamente em 
11% (onze por cento) a partir de 1º de março de 2022; 4,38% 
(quatro inteiros e trinta e oito centésimos percentuais) a partir 
de 1º de março de 2023; e em 4,38% (quatro inteiros e trinta e 
oito centésimos percentuais) a partir de 1º de março de 2024, 
conforme disposição do art. 1º da Lei Municipal nº 14.891, de 
20 de janeiro de 2009.

Art. 3º Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Lei, 
aos servidores inativos e pensionistas do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo parcialmente os seus efeitos nos termos do art. 2º.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de dezembro de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 62.037, DE 8 DE DEZEMBRO DE 

2022

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, os imóveis particulares que especi-
fica, situados no Distrito da Sé, Subprefei-
tura da Sé, necessários à implantação de 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
- EMEF.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, alínea “m” e 6º do Decreto-
-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito da Sé, Subprefeitura 

da Sé, necessários à implantação de Escola Municipal de Ensino 
Fundamental - EMEF, contidos na área de 3.467,00m² (três mil, 
quatrocentos e sessenta e sete metros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-1, indicado na planta P-33.413-
-A1 do arquivo do Departamento de Desapropriações, a qual se 
encontra juntada no doc. nº 071315731 do processo adminis-
trativo nº 6016.2022/0058737-7.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2022.

 DECRETO Nº 62.038, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
345.723.711,40 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

345.723.711,40 (trezentos e quarenta e cinco milhões e sete-
centos e vinte e três mil e setecentos e onze reais e quarenta 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
28.13.09.271.3004.6821  Obrigações e Contribuições Patronais
  31911300.00.0  Obrigações Patronais  55.010.226,14
28.13.09.271.3004.6823  Obrigações e Contribuições Patronais RPPS Educação
  31911300.00.0  Obrigações Patronais  238.837.436,93
28.13.09.271.3004.6824  Obrigações e Contribuições Patronais RPPS Saúde
  31911300.00.0  Obrigações Patronais  51.876.048,33
      345.723.711,40

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação
   345.723.711,40

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
RICARDO EZEQUIEL TORRES, Secretário Municipal da Fa-

zenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2022.

DECRETO Nº 62.039, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.335.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.335.000,00 

(um milhão e trezentos e trinta e cinco mil reais), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
45.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
56.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  1.000.000,00
      1.335.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.300.000,00
11.60.04.122.3024.8008  E1419 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, C. Ademar, S. Amaro, Parelheiros, 
entre outras) e Eventos.

  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00
      1.335.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
RICARDO EZEQUIEL TORRES, Secretário Municipal da Fa-

zenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2022.

 PORTARIAS
 APOSTILA DA PORTARIA 1508-PREF, DE 

06/12/2022, PUBLICADA NO DOC DE 07/12/2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0004148-7
É a Portaria de Designação em referência apostilada para 

consignar que o nome correto do servidor é JOÃO MANOEL DA 
COSTA NETO, RF 888.238.0, e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
8.12.22 – PÁG.3

PORTARIA 1518,DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022
Aonde se lê –
RESOLVE:
NOMEAR
Leia-se –
RESOLVE:
EXONERAR

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 622-

PREF, ITEM 5, DE 08/09/2022, PUBLICADO NO 
DOC DE 09/09/2022

PROCESSO SEI 6042.2022/0007038-6
É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-

signar que a nomeação do senhor SANDRO LEANDRO ALVES 
HORA, RF 747.511.0, vaga 22930, é, excepcionalmente, a partir 
de 22/08/2022, e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 791-
PREF, ITEM 4, DE 10/11/2022, PUBLICADO NO 
DOC DE 11/11/2022

PROCESSO SEI 6042.2022/0009135-9
É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-

signar que a nomeação da senhora ISABELA CALIL QUINTINO, 
RG 50.208.XXX-9-SSP/SP, vaga 22930, é a partir de 16/11/2022, 
e não como constou.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 830-
PREF, ITEM 18, DE 07/12/2022, PUBLICADO NO 
DOC DE 08/12/2022

PROCESSO SEI 6016.2022/0123679-9
É o Título de Nomeação em referência apostilado para 

consignar que a nomeação da senhora CLARISSA EMI HIRAO, 
RG 27.444.XXX-8-SSP/SP, vaga 25219, é, excepcionalmente, a 
partir de 24/11/2022.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 1288

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
Processos da unidade SGM/DAUTO/CONT 
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DO TERMO DE CESSÃO 

DE USO A TÍTULO ONEROSO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL 
&ldquo;JOSÉ CARLOS PACE&rdquo;

PROCESSO SEI! 6011.2022/0001515-5
TERMO AI: 084/2022
CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Secretaria do Governo Municipal (SGM)
CESSIONÁRIA: LR PREPARAÇÕES ESPORTIVAS LTDA.
TERMO DE CESSÃO DE USO A TÍTULO ONERO-

SO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL &ldquo;JOSÉ CARLOS 
PACE&rdquo;

OBJETO: Regular a cessão temporária de uso das depen-
dências do Autódromo Municipal "José Carlos Pace", com o fim 
exclusivo de a cessionária realizar o evento TREINOS LIVRES 
E KART LAZER.

Evento: TREINOS LIVRES E KART LAZER - no equipa-
mento Kartódromo - nos períodos de 02 a 05/06, de 07 a 
12/06, de 14 a 19/06 e 30/06 a 03/07/2022.

Valor Total: R$ 30.426,00 (trinta mil quatrocentos e 
vinte e seis reais).

Por ser o Autódromo um equipamento público, vinculado 
a Prefeitura do Município de São Paulo, sob a administração 
Secretaria do Governo Municipal (SGM) conforme Decreto n° 
61.244/2022, a cessão dar-se-á em caráter precário, podendo 
a cedente exigir imediata devolução do imóvel em caso de 
interesse público devidamente justificado, sem nenhum direito 
à retenção ou indenização, salvo a devolução dos valores pagos 
pelo objeto não executado do contrato.

a) Marcelo Pinto, Coordenador - Autódromo de Interlagos 
(SGM/DAUTO)

b) Rafael Henrique da Silva, Sócio-administrador, LR 
Preparações Esportivas ltda..
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